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Exercicio; 2007
DESPESAS MEDICAS. GLOSA.

O direito a deducdo é condicionado a comprovacdo dos requisitos exigidos na
legislacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntério. VVotou pelas conclusdes o Conselheiro Wilderson Botto.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (suplente
convocado(a)), Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario da decisdo de fls. 370/377 proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente em parte a
impugnacdo e manteve em parte o crédito tributario, referente ao lancamento de Imposto de
Renda da Pessoa Fisica, exercicio 2007, acrescido de multa lancada e juros de mora.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisao recorrida:

Trata o presente processo de Notificacdo de Lancamento (fls. 14 a 19), em razdo de
trabalho de malha, com apuracdo de imposto de renda pessoa fisica — suplementar,
exercicio 2007, no montante de R$ 28.706,19 em que foi apurado deducdo indevida
com despesas de instrucdo e de despesas médicas.

Da Impugnacéao
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 Exercício: 2007
 DESPESAS MÉDICAS. GLOSA.
 O direito a dedução é condicionado a comprovação dos requisitos exigidos na legislação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Votou pelas conclusões o Conselheiro Wilderson Botto.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (suplenteconvocado(a)), Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega, RodrigoMonteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de fls. 370/377 proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente em parte a impugnação e manteve em parte o crédito tributário, referente ao lançamento de Imposto de Renda da Pessoa Física, exercício 2007, acrescido de multa lançada e juros de mora.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Trata o presente processo de Notificação de Lançamento (fls. 14 a 19), em razão de trabalho de malha, com apuração de imposto de renda pessoa física � suplementar, exercício 2007, no montante de R$ 28.706,19 em que foi apurado dedução indevida com despesas de instrução e de despesas médicas.
Da Impugnação
O contribuinte foi intimado e impugnou o auto de infração, e fazendo, em síntese, através das alegações a seguir descritas:
Em sua impugnação de folhas 02 o contribuinte contesta a glosa da despesa com instrução, alegando que estas se referem à sua participação em curso de pós-graduação, conforme comprovantes que apresenta.
Contesta, também, a glosa das despesas médicas sob as seguintes alegações:
- que sua filha sofreu grave acidente, tendo sofrido diversas lesões, necessitando de tratamento fisioterápico, psiquiátrico e psicológico. Junta comprovantes e relatórios para comprovação;
- que as despesas odontológicas são relativas ao próprio contribuinte e suas filhas;
- que a legislação não exige a comprovação do pagamento, mas mesmo assim apresenta extratos bancários contendo os saques efetuados para os pagamentos.
Ao final, requer a revisão do lançamento.
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 128):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2007
MATÉRIA NÃO-IMPUGNADA.
Considera-se não-impugnada a parte do lançamento que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
DESPESAS COM INSTRUÇÃO. COMPROVAÇÃO.
Comprovado que as despesas com instrução atendem aos requisitos estabelecidos na legislação tributária, a sua dedução deve ser restabelecida.
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
A dedutibilidade das despesas médicas está condicionada à comprovação de sua efetividade e pagamento e de que foi em benefício do próprio contribuinte ou de dependente a ele vinculado.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Da parte procedente temos:
(...)
Ante o exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, voto por julgar a impugnação procedente em parte, mantendo-se em parte o crédito tributário, conforme demonstrado abaixo: 

Do Recurso Voluntário
O contribuinte, devidamente intimado da decisão da DRJ, apresentou recurso voluntário de fls. 386/393 em que requereu, em apertada síntese: o reconhecimento dos recibos decorrentes de despesas médicas.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço e passo a apreciá-lo.
Da Dedução Indevida de Despesas Médicas:
No tocante à dedução indevida a título de despesas médicas, faz-se mister observar que a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, ao tratar da determinação da base de cálculo anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, dispõe:
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
...
§ 2º O disposto na alínea "a" do inciso II:
I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
[...]
III limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�
Além dos dispositivos acima transcritos, as deduções com despesas médicas foram regulamentadas no art. 80, § 1º, incisos I e III do RIR/99:
�Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no. ano-calendário, a . médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortópédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei n9 9.250, de 1995, art. 89, inciso II, alínea "a"). -
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º): (...)
I � aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�
Com efeito, a própria Lei nº 9250/95, ao tratar da dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual, diz, que ela é condicionada �a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento�.
É de se ressaltar, contudo, que essa possibilidade colocada à disposição do declarante não constitui uma dispensa de comprovação. Provar que foram cumpridas as condições de dedutibilidade é sempre ônus do contribuinte e, ainda que a lei lhe faculte indicar o cheque nominativo em substituição ao comprovante de despesas, não o exime de comprovar materialmente a veracidade e a exatidão dos dados indicados, quando instado a tal. 
No caso em questão, não foram comprovados os pagamentos conforme previsto na legislação acima mencionada, de modo que deve ser mantida a glosa.
Portanto, não prospera a alegação do recorrente quanto a este ponto.
Conclusão
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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O contribuinte foi intimado e impugnou o auto de infracdo, e fazendo, em sintese,
através das alegacdes a seguir descritas:

Em sua impugnacdo de folhas 02 o contribuinte contesta a glosa da despesa com
instrucdo, alegando que estas se referem a sua participacdo em curso de pos-graduagédo,
conforme comprovantes que apresenta.

Contesta, também, a glosa das despesas médicas sob as seguintes alegacdes:

- que sua filha sofreu grave acidente, tendo sofrido diversas les6es, necessitando de
tratamento fisioterapico, psiquiatrico e psicolgico. Junta comprovantes e relatérios
para comprovagao;

- que as despesas odontolégicas sdo relativas ao proprio contribuinte e suas filhas;

- que a legislacdo ndo exige a comprovacdo do pagamento, mas mesmo assim apresenta
extratos bancarios contendo os saques efetuados para os pagamentos.

Ao final, requer a revisdo do langamento.
Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente a autuacéo, conforme ementa abaixo (fl. 128):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2007
MATERIA NAO-IMPUGNADA.

Considera-se ndo-impugnada a parte do lancamento que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo contribuinte.

DESPESAS COM INSTRUCAO. COMPROVAGAO.

Comprovado que as despesas com instrucdo atendem aos requisitos estabelecidos na
legislacdo tributaria, a sua deducdo deve ser restabelecida.

DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

A dedutibilidade das despesas médicas estd condicionada a comprovacdo de sua
efetividade e pagamento e de que foi em beneficio do proprio contribuinte ou de
dependente a ele vinculado.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Da parte procedente temos:
()

Ante 0 exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, voto por julgar a
impugnacéo procedente em parte, mantendo-se em parte o crédito tributério, conforme
demonstrado abaixo:

Demonstrativo apés Julgamento DE PARA
Imposto a pagar 13.575,88 12.373,07
Multa % 75,0% 75,0%

Valor da Multa 10.181.91 9.279,20
Juros Conferme a legislagdo Conforme a legislagdo

Do Recurso Voluntario

O contribuinte, devidamente intimado da decisdo da DRJ, apresentou recurso
voluntério de fls. 386/393 em que requereu, em apertada sintese: o reconhecimento dos recibos
decorrentes de despesas médicas.
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E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntario foi apresentado no prazo a que se refere o artigo
33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheco e passo a aprecia-lo.

Da Deducao Indevida de Despesas Médicas:

No tocante a deducdo indevida a titulo de despesas médicas, faz-se mister
observar que a Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, ao tratar da determinacdo da base de
calculo anual do Imposto de Renda da Pessoa Fisica, dispde:

“Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano-calendario serd a diferenga entre
as somas:

I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il das dedugdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
proéteses ortopédicas e dentarias;

§ 2° O disposto na alinea "a" do inciso II:

| aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

]

Il limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;”

Além dos dispositivos acima transcritos, as dedugdes com despesas médicas
foram regulamentadas no art. 80, § 1°, incisos I e 111 do RIR/99:

“Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no. ano-calendario, a . médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiol6gicos, aparelhos ortépédicos e proteses
ortopédicas e dentérias (Lei n9 9.250, de 1995, art. 89, inciso Il, alinea "a"). -

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8, §2°): (...)

I — aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;
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Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.”

Com efeito, a propria Lei n® 9250/95, ao tratar da deducéo de despesas médicas na
declaracdo de ajuste anual, diz, que ela é condicionada “a que os pagamentos sejam
especificados e comprovados, com indicagdo do nome, endereco e nimero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de Pessoas Juridicas de quem os recebeu, podendo,
na falta de documentacéo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento”.

E de se ressaltar, contudo, que essa possibilidade colocada & disposicdo do
declarante ndo constitui uma dispensa de comprovacdo. Provar que foram cumpridas as
condicGes de dedutibilidade é sempre 6nus do contribuinte e, ainda que a lei Ihe faculte indicar o
cheque nominativo em substituicdo ao comprovante de despesas, ndo 0 exime de comprovar
materialmente a veracidade e a exatiddo dos dados indicados, quando instado a tal.

No caso em questdo, ndo foram comprovados os pagamentos conforme previsto
na legislagdo acima mencionada, de modo que deve ser mantida a glosa.

Portanto, ndo prospera a alegagdo do recorrente quanto a este ponto.
Concluséo
Diante do exposto, conhego do Recurso Voluntario e nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



